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ESCRITURÁRIA 

Prefeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 890=- 

DISPONDC, StBRE: o estabelecimento de Con-
dic3es econômico-financeiras para a am-
pliação de mais duas mil linhas telefôni-
cas.- 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden-

te, Estado de São Paulo,' usando das atribuiçOes que lhe são conferi-
das por lei, 

Faço saber (rue a Clmara Municipal de Presidente Prudentes  
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a estabelecer con-
diOes econômico-financeiras que permitam a ampliaçao do 
serviço telefônico automg.tico, autorizado pela Lei nQ 7 
para mis 2.000 (duas mil) linhas e de conformidade com 
a minuta do tt)rmo aditivo anexo, presente lei. 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrar em vigôr na data.de  sua publica*, re-
vogadas as disposiçOes e contrario. 

Presidente Pru'ent 	25 de 1964 

lorivaldo Leal 
Prefeito Municipal 

Registada e publicada na Divisa de Administra* da Pre 
feitura Municipal, aos 2-.5 (vinte e trt/).di do mts de março de 1964 

Luiz ma 	oval 

m/l/c. 


